
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

MOÇÃO Nº                   /2022

Ementa: Moção de Repúdio – à Juiza Joana Ribeiro Zimmer – Titular da Comarca de 
Tijucas/SC – que induziu uma criança de onze anos – vitima de estupro – a permanecer com o 

feto – negando o direito legal ao aborto seguro. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

A Vereadora que a esta subscreve, em conformidade com o texto regimental 
desta Casa, apresenta à Mesa, a Moção de Repúdio,à Juiza Joana Ribeiro Zimmer, que induziu 
uma criança de onze anos, vitima de estupro, a permanecer com o feto, negando o direito legal 
ao aborto seguro. 

 A  juíza  Joanna  Ribeiro  Zimmer  induziu  a  criança  a  permanecer  com o feto, 
negando o direito legal ao aborto seguro. A notícia do The Intercept Brasil mostra as inúmeras 
violências neste caso, desde a negação do direito ao aborto seguro até a violência psicológica.

Em nota, o Núcleo de Acompanhamento de Políticas Públicas – Mulher (NAPP-
Mulher) da Fundação Perseu Abramo, afirma que a “atenção humanizada ao abortamento é 
direito das mulheres vítimas de violência sexual, independente de quaisquer manifestações do 
Poder Judiciário. O Código Penal brasileiro autoriza essa interrupção e, em nenhum momento,  
a condiciona ao tempo da gestação”. 

Reportagem do  ¨Estado de Minas¨
ABORTO LEGAL NEGADO
'Criança não é mãe': caso da juíza que negou aborto a menina causa revolta
Em audiência, a juíza Joana Ribeiro Zimmer questionou se a vítima de 11 anos 

poderia manter a gravidez para a segurança do bebê.

Através desta Moção, externo toda a minha indignação, uma criança de 11 anos, 
vitima de estupro, ser forçada a seguir com a gestação, afastada de sua família, o Estado pede 
para ela ¨aguentar mais um pouquinho¨, isso é violação, tortura. Revoltante.

1
Praça da Bandeira, nº 151 – Centro – Caçapava - SP

CEP: 12.281-630 / Tel. (12) 3654-2000 / www.camaracacapava.sp.gov.br

Encaminhe-se, 
conforme solicitado.

___/___/2022

Presidente

Autenticar documento em https://cacapava.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320035003600370031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

 Que,  do  deliberado,  dê-se  ciência  desta  Moção  de  Repúdio, à  Juíza  Joana 
Ribeiro Zimmer.
                                                    Endereço:  Rua Florianópolis, 130 – Centro -
                                                                        Tijucas – SC, 88200-000
                                               

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 21 de junho de 2022.

DANDARA GISSONI 
                            Vereadora – PSD 
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